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ESTADO DE MA TO GROSSO 

PODER ElCEOU~IVO 
D. O. 16/5/73 

LEr N!! 3 336,DE 14 DE Maio DE f 973. 

Cria uma Exa toria de Rendas de 
51 categoria, na localidade de 
Tangar{ da Serra, município de 
Barra do Bugres, e d{ ou tras 
providências: 

«» GCW[EImIroA~OIm IP>O IISVAIP>O IP>!E IMA'U'O @ImOSSO 
Faço saber que a Assembl~a Legislativa do Estado decr!, 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lI! - Fica criada uma (1) Exatoria de 51 cate&2, 

ria na localidade denominada "TANGARA DA SERRA", no Município de 

Barra do Bugres. 

Artigo 2 11 - A Lotação da Exatoria óra criada, ser! com 

posta de um (1) Exator-Olefe de provimento em comissão e um (1) 

Exator EE-VI. 

Artigo 31! - As despesas deverão correr à conta da verba 

propria do orçamento vigente • 

Artigo 411 - Esta lei entrar! em vigor Da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contr!rio. 

Palétcio Alencastro, em Q.liab{, 14de maio de 1 973 , 

15211 da Independência e 8511 da República. 


